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20 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO

Termo de Referéncia 17/2026

Informacées Basicas

Numero do artefato UASG Editado por

17/2026 160211-20 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO DIEGO MURILO MARTINS
Status

ASSINADO

Outras informacdes

Categoria

IT - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes

Numero da Contratacao

26/2026

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

UASG 160211

Atualizado em

Processo Administrativo
64075.003481/2026-61

1.1. AAquisicdo de equipamentos, materiais permanentes e materiais de consumo destinados ao apoio das atividades
administrativas, de instrucao, inovacao tecnologica, fabricacao digital e manutencao das instalacées do 20° Batalhdo de
Infantaria Blindado, conforme condicoes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia..

Nr Descricao CATMAT [Undidade de [Qtd |Qtd |Valor Unit [Valor Total
item Fornecimento |[Min [Max [R$
1 |Maquina de café expresso totalmente 368302 Und 1 2 2.728,97 | 5.457,94

automatica, com pressdo minima de 15
bar e poténcia de 1500W, equipada
com moedor 100% em ceramica de alta
durabilidade com no minimo 12 niveis
de ajuste de moagem, permitindo o uso
de gréos frescos ou café em po6. O
equipamento deve possuir interface em
display de toque intuitivo, sistema de
extracao que permita o preparo de duas
bebidas simultaneamente (funcéo
xicara dupla), menu de personaliza¢éo
da intensidade do aroma e quantidade
da bebida em pelo menos 3 niveis
(sistema "My Coffee Choice" ou
superior), e vaporizador de leite classico
integrado. Deve apresentar reservatério
de agua de no minimo 1,8 litros com
acesso frontal, compartimento para
2759 de gréos e recipiente de residuos
para 12 por¢cfes. A manutencdo deve
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ser viabilizada por grupo de infusédo
totalmente removivel para limpeza em
agua corrente, compatibilidade com
filtro de &gua para reducéo de calcario,
alerta automatico de descalcificacéo e
pecas removiveis lavaveis em lava-
loucas, operando com eficiéncia
energética Classe A e dimensodes
maximas de 250x380x440mm (LxAXP).
Referéncia de qualidade: Philips Série
1200 (EP1220/15) ou similar/superior.

2 |Descricao Técnica: Filamento para 618458 Kg 4 8 258,45 | 2.067,20
impressao 3D em material termoplastico
polimero Acido Polilatico (PLA) de alta
gualidade, com diametro nominal de
1,75 mm e tolerancia dimensional
méxima de +/- 0,03 mm, garantindo
fluidez e precisédo na extrusdo. O
material deve possuir enrolamento de
precisdo em carretel para evitar
sobreposicdes ou nés que possam
comprometer sistemas de
gerenciamento automatico de
filamentos (tipo AMS), apresentando
baixa contracdo térmica (warping) e
excelente adeséo entre camadas. O
filamento deve ser fornecido em carretel
de 1 kg, devidamente embalado a
vacuo com dessecante de silica para
preservacdo contra umidade,
apresentando superficie lisa, sem
bolhas ou impurezas. A cor do material
sera definida pela Administracéo
Pdblica no momento da ordem de
fornecimento, devendo o licitante
garantir a uniformidade da tonalidade
em todo o lote. Referéncia de
qualidade: Filamento PLA Premium
(Bambu Lab, GTMax3D ou similar
/superior).

3 |Telha termoacustica tipo sanduiche, 617820 M2 80 [ 120 | 153,16 |18.379,20
composta por chapa metalica de ago
galvalume ou galvanizado com
espessura minima de 0,43 mm, n(lcleo
isolante em Poliestireno Expandido
(EPS) de alta densidade (minimo 13 kg
/m3) ou Poliuretano (PUR), com
espessura total do nidcleo de no minimo
30 mm. A face superior deve ser em
trapézio metalico com acabamento em
pintura eletrostéatica a p6 na cor Verde
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Oliva (tonalidade conforme padréo RAL
a ser definido pela administracéo), e a
face inferior deve possuir acabamento
tipo "forro" liso ou frisado de excelente
gualidade visual, dispensando
acabamento posterior. O material deve
apresentar largura util de 1,10 metros
(ou conforme padrao de mercado de
1,00m a 1,10m), com comprimento sob
medida conforme solicitado no
cronograma de obras. O valor da
proposta deve ser apresentado por
metro quadrado (m2), resistente a
corrosao, isolamento térmico e acustico,
e estanqueidade total.

1.1.1A presente contratacao encontra-se integralmente condicionada a efetiva descentralizacao dos recursos orcamentarios
e financeiros destinados ao 20° Batalhao de Infantaria Blindado. Os quantitativos minimos e maximos previstos para os
itens constituem estimativas de contratacao, nao gerando obrigacao de aquisicao por parte da Administracao até a emissao
da respectiva Nota de Empenho. Caso haja contratacao do item, a contratada devera fornecer, no minimo, o quantitativo
minimo estabelecido pela Administracao para o respectivo item, sendo a ampliacao até o quantitativo maximo
condicionada a disponibilidade dos recursos descentralizados.

1.2. Classificacao do Objeto

Os bens objeto desta contratagdo sdo caracterizados como bens comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, uma vez que
possuem especificagdes padronizadas, usuais no mercado e passiveis de definicdo objetiva quanto ao desempenho e qualidade.

1.3. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas
em relagdo a vi

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundamentacéo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.[Al]
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4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

4. Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do objeto, deverao ser atendidos os
seguintes requisitos, com base no Guia Nacional de Contratac¢des Sustentaveis:

4.1.1. Preferéncia por produtos com maior durabilidade e desempenho, de forma a reduzir a necessidade de substitui¢oes frequentes e a geracao de
residuos;

4.1.2. Observancia, quando aplicavel, de praticas de descarte ambientalmente adequadas, especialmente no caso de suprimentos de impressdo, em
consondancia com a legislacdo ambiental vigente;

4.1.3. Utilizacao racional dos recursos publicos, priorizando solu¢des que apresentem melhor relacdo custo-beneficio ao longo do ciclo de vida do
produto.

Indicacao de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratacdo sera admitida a indicacao da marca HP, exclusivamente para os itens de suprimentos de
impressao, conforme justificativas técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, em razao da compatibilidade com os
equipamentos existentes, preservacao da garantia do fabricante e reducao de riscos operacionais.

Da vedacao de contratacao de marca ou produto

4.3. Diante das conclusdes extraidas do processo administrativo n° 900042026, a Administracao ndo aceitara o
fornecimento dos seguintes produtos:

4.3.1. Cartuchos e toners remanufaturados, reciclados ou recondicionados;

4.3.2. Cartuchos e toners compativeis de terceiros, que nio sejam originais do fabricante HP, para os itens de suprimentos de impresséo.

Da exigéncia de amostra

4.4. Nao sera exigida a apresentacao de amostras, tendo em vista que os bens possuem especificagoes técnicas objetivas,
usuais de mercado e passiveis de verificacdo no ato do recebimento, conforme previsto neste Termo de Referéncia.

(itens 4.5 a 4.14 ndo se aplicam a presente contratagdo)
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Da exigéncia de carta de solidariedade

4.15. Nao sera exigida carta de solidariedade do fabricante, considerando a natureza do objeto, o valor da contratacao e a
forma de fornecimento dos bens.

Subcontratacao

4.16. Nao sera admitida a subcontratacao do objeto contratual, tendo em vista tratar-se de fornecimento direto de bens
comuns, sem complexidade técnica que justifique a terceirizacao parcial.

Garantia da contratacao

4.24. Nao havera exigéncia de garantia da contratacao, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
considerando o baixo risco da contratacao, a natureza dos bens e o valor envolvido, conforme fundamentacao constante do
Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.41. Nao sera realizada reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez que a presente
contratacao se dara por dispensa de licitacdo, sendo inviavel a divisao do objeto sem prejuizo a economicidade e a
eficiéencia administrativa.

Margem de Preferéncia

4.42. O objeto da contrataciao ndo se enquadra em margem de preferéncia, nos termos da legislacao vigente, inexistindo ato
normativo especifico que a autorize para os bens objeto desta contratacao.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5. Condicoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da emissao da Ordem de Fornecimento, em remessa tinica.

(ndo se aplica entrega parcelada, razdo pela qual os itens 5.2 e respectivas tabelas ndo séo utilizados)

5.3. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razoes respectivas com pelo
menos 05 (cinco) dias de antecedéncia, para que eventual pleito de prorrogacao de prazo seja analisado pela
Administracao, ressalvadas as situacoes de caso fortuito ou forca maior, devidamente comprovadas.

5.4. Os bens deverao ser entregues no seguinte endereco:

20° Batalhdo de Infantaria Blindado — Setor de Almoxarifado
Av Prefeito Erasto Gaetner 598 - Bacacheri - Curitiba - PR
Horério de recebimento: dias uteis, das 09:00 as 17:00 h .
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Garantia, Manutencao e Assisténcia Técnica

5.5. O prazo de garantia dos bens sera aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do
Consumidor).

5.8. A garantia sera prestada com vistas a assegurar que os bens fornecidos permanecam em perfeitas condicdes de uso,
sem qualquer 6nus adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a substituicao dos bens que apresentarem vicio ou defeito de fabricacao, a ser realizada pelo
proprio Contratado, conforme aplicavel a natureza do objeto.

5.10. Entende-se por vicio ou defeito aquele que torne o bem improéprio ou inadequado ao consumo a que se destina, ou que
lhe diminua o valor, conforme definido no Céodigo de Defesa do Consumidor.

5.11. Os bens que apresentarem vicio ou defeito durante o periodo de garantia deverao ser substituidos por outros novos,
de primeiro uso, com caracteristicas iguais ou superiores as originalmente fornecidas.

5.12. Uma vez notificado, o0 Contratado devera proceder a substituicio do bem no prazo de até 10 (dez) dias tteis, contados
da ciéncia formal da notificacao.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior podera ser prorrogado uma vinica vez, por igual periodo, mediante solicitacao
formal e justificada do Contratado, aceita pela Administracao.

5.16. Os custos referentes ao transporte, retirada e nova entrega dos bens cobertos pela garantia serao de responsabilidade
exclusiva do Contratado.

5.17. A garantia legal do objeto possui prazo de vigéncia proprio e independente da vigéncia contratual, permitindo a
aplicacao de penalidades em caso de descumprimento de suas condi¢des, mesmo apés o encerramento do contrato.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6. Modelo de Gestao da Contratacao
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6.1. A gestao da contratacao sera realizada pela Administracao, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021,
considerando que o instrumento contratual sera substituido pela Nota de Empenho, a qual estabelecera as obrigacdes entre
as partes.

6.2. A contratacao devera ser executada fielmente pela Contratada, de acordo com as condicoes estabelecidas neste Termo
de Referéncia e na Nota de Empenho, respondendo cada parte pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.3. As comunicacoes entre a Administracao e a Contratada deverao ser realizadas preferencialmente por escrito,
admitindo-se o uso de meios eletronicos oficiais, sempre que o ato assim permitir.

6.4. A Administra¢do podera convocar representante da empresa contratada para adogao de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato, relacionadas a gestao, acompanhamento ou correcao da execucao do objeto.

Fiscalizacdao da Contratacao

6.5. A execucdo da contratacdo sera acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) pela Administrac¢ao, ou por seus
respectivos substitutos, conforme previsto na legislacao vigente.

Fiscalizacao Técnica

6.6. O fiscal técnico sera responsavel por acompanhar o fornecimento dos bens, verificando a conformidade dos materiais
entregues com as especificacoes técnicas estabelecidas neste Termo de Referéncia e na Nota de Empenho.

6.7. O fiscal técnico registrara no processo administrativo as ocorréncias relacionadas a execucao da contratacao,
indicando, quando necessario, as medidas adotadas para saneamento de eventuais inconformidades.

6.8. Identificada qualquer irregularidade, o fiscal técnico notificara a Contratada para adocao das providéncias corretivas
cabiveis, estabelecendo prazo compativel com a natureza da pendéncia.

Fiscalizacao Administrativa

6.9. O fiscal administrativo acompanhara os aspectos administratives da contratac¢ao, incluindo o controle do empenho, do
recebimento, da liquidacao e do pagamento, bem como a verificacdao da regularidade da Contratada, quando aplicavel.

6.10. Constatado descumprimento de obrigacoes, o fiscal administrativo comunicara o fato ao gestor da contratacao para
adocdo das medidas cabiveis.

6.11. A fiscalizacao observara, no minimo, as seguintes rotinas:

6.11.1. conferéncia quantitativa e qualitativa dos bens entregues;
6.11.2. verificacdo da conformidade com as especificaces técnicas;
6.11.3. registro formal do recebimento e do aceite ou rejeicdo dos materiais.

6.12. A atuacdo da fiscalizacao nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por eventuais irregularidades,
ainda que decorrentes de vicios, imperfei¢oes técnicas ou fornecimento de material em desacordo com as especificacoes.

Gestor da Contratacao

6.13. Cabera ao gestor da contratacao:

6.13.1. acompanhar a execucdo da contratagdo e manter atualizados os registros no processo administrativo;

6.13.2. analisar as informagdes prestadas pelos fiscais e adotar as providéncias necessérias quando identificadas falhas ou riscos a execugao;
6.13.3. atestar o cumprimento do objeto, com base nos registros da fiscalizacdo;

6.13.4. adotar providéncias para instauracdo de processo administrativo de responsabiliza¢do, quando cabivel;

6.13.5. encaminhar a documentagdo necessdria ao setor competente para fins de liquidacdo e pagamento;

6.13.6. elaborar relatério final da contratagdo, registrando o atendimento da necessidade que motivou a aquisicdo.
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6. Modelo de Gestao da Contratacao

6.1. A gestao da contratacao sera realizada pela Administracao, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021,
considerando que o instrumento contratual sera substituido pela Nota de Empenho, a qual estabelecera as obrigacoes entre
as partes.

6.2. A contratacao devera ser executada fielmente pela Contratada, de acordo com as condic¢oes estabelecidas neste Termo
de Referéncia e na Nota de Empenho, respondendo cada parte pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.3. As comunicacoes entre a Administracao e a Contratada deverao ser realizadas preferencialmente por escrito,
admitindo-se o uso de meios eletronicos oficiais, sempre que o ato assim permitir.

6.4. A Administra¢ao podera convocar representante da empresa contratada para adocao de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato, relacionadas a gestao, acompanhamento ou correcao da execucao do objeto.

Fiscalizacao da Contratacao

6.5. A execucdo da contratacdo sera acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) pela Administracao, ou por seus
respectivos substitutos, conforme previsto na legislacao vigente.

Fiscalizacdo Técnica

6.6. O fiscal técnico sera responsavel por acompanhar o fornecimento dos bens, verificando a conformidade dos materiais
entregues com as especificacoes técnicas estabelecidas neste Termo de Referéncia e na Nota de Empenho.

6.7. O fiscal técnico registrara no processo administrativo as ocorréncias relacionadas a execucao da contratacao,
indicando, quando necessario, as medidas adotadas para saneamento de eventuais inconformidades.

6.8. Identificada qualquer irregularidade, o fiscal técnico notificara a Contratada para adocao das providéncias corretivas
cabiveis, estabelecendo prazo compativel com a natureza da pendéncia.

Fiscalizacao Administrativa

6.9. O fiscal administrativo acompanhara os aspectos administrativos da contratacao, incluindo o controle do empenho, do
recebimento, da liquidacao e do pagamento, bem como a verificacao da regularidade da Contratada, quando aplicavel.

6.10. Constatado descumprimento de obrigacoes, o fiscal administrativo comunicara o fato ao gestor da contratacdo para
adocao das medidas cabiveis.

6.11. A fiscalizacao observara, no minimo, as seguintes rotinas:

6.11.1. conferéncia quantitativa e qualitativa dos bens entregues;
6.11.2. verificacdo da conformidade com as especificagOes técnicas;
6.11.3. registro formal do recebimento e do aceite ou rejeicdo dos materiais.

6.12. A atuacao da fiscalizacdo nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por eventuais irregularidades,
ainda que decorrentes de vicios, imperfeicoes técnicas ou fornecimento de material em desacordo com as especificacées.

Gestor da Contratacao

6.13. Cabera ao gestor da contratacao:

6.13.1. acompanhar a execucdo da contratagdo e manter atualizados os registros no processo administrativo;

6.13.2. analisar as informacgGes prestadas pelos fiscais e adotar as providéncias necessarias quando identificadas falhas ou riscos a execugéo;
6.13.3. atestar o cumprimento do objeto, com base nos registros da fiscalizacao;

6.13.4. adotar providéncias para instauracdo de processo administrativo de responsabilizagdo, quando cabivel;

6.13.5. encaminhar a documentagdo necessdria ao setor competente para fins de liquidagdo e pagamento;

6.13.6. elaborar relatério final da contratagéo, registrando o atendimento da necessidade que motivou a aquisigdo.
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7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecucéo parcial do contrato;

b) der causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano a Administra¢do ou ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

¢) der causa a inexecucao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucao do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
7.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanc¢oes:

7.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucao parcial do contrato, sempre que néo se
justificar a imposicéo de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
“e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposi¢cdo de
penalidade mais grave.
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7.2.4. Multa

7.2.4.1. Multa moratéria, para atraso injustificado na entrega do objeto, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da
parcela inadimplida, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total da contratacao.

7.2.4.2. Multa compensatoria, para a inexecucao parcial do objeto, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratacao,
conforme a gravidade da infracdo.

7.2.4.3. Multa compensatoria, para a inexecucao total do objeto, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratacao.

7.2.4.4. Multa compensatoria, para o descumprimento de obrigacdes acessorias previstas neste Termo de Referéncia ou na Nota de Empenho, de
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratagao.

7.3. A aplicacao das sancgoes previstas neste Termo de Referéncia nao exclui, em hipoétese alguma, a obrigacao de reparacao
integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sancées previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa, observado
o principio da proporcionalidade.

7.5. Antes da aplicacdo de qualquer sancao, sera assegurado ao interessado o direito ao contraditério e a ampla defesa, no
prazo de 15 (quinze) dias 1teis, contados da data da intimacao.

7.6. Caso o valor da multa aplicada e das indenizacées cabiveis seja superior ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, a diferenca sera cobrada administrativamente ou judicialmente, conforme o caso.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias 1iteis, a contar da data do
recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicacdo das sancdes sera precedida de processo administrativo, que assegure o contraditorio e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.8.1. As notificacGes serdo realizadas por meio eletronico, utilizando-se os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e os
cadastrados no SICAF.

7.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta ou cadastrados no SICAF serao considerados validos para fins de comunicacao oficial,
nao cabendo alegacdo de desconhecimento.

7.9. Na aplicacdo das sancdes serao considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infragcdo cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

7.9.5. a eventual adogdo ou aperfeicoamento de programa de integridade pelo Contratado, quando aplicavel.

7.10. Os atos previstos como infracoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observada a legislacao
pertinente.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada nos casos de abuso de direito, fraude ou confusao
patrimonial, observados o contraditério, a ampla defesa e a analise juridica prévia.

7.12. O Contratante informara e mantera atualizados os registros das sanc¢des aplicadas no SICAF, bem como nos
cadastros CEIS e CNEP, quando cabivel, nos prazos legais.

7.13. As sancoes de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade sao passiveis de reabilitacdo, na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado decorrentes de multas administrativas e/ou indenizacées poderao ser compensados com
créditos devidos pela Administracao, nos termos da Instru¢cdao Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens seréo recebidos provisoriamente, de forma sumaria[Al] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para
efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta.

8.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em
desacordo com as especificagcdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 10 (dez)dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 8 (oito) dias Uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente pela Administracéo, apds a verificacdo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitacdo mediante termo detalhado.[A2]

8.4. Para as contratacdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 8 (oito) dias Uteis.[A3]

8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal
guanto a parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidagcao e pagamento.

8.7. O prazo para a solucao, pelo Contratado, de inconsisténcias na execu¢cado do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrancga equivalente, verificadas pela Administracdo durante a analise prévia a liquidagéo
de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalacdo e quaisquer outras necessarias para o funcionamento ou uso do bem
correrdo por conta do Contratado e séo condigdo para o recebimento do objeto.

Liquidacao

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de trinta dias Uteis para fins de
liquidacdo, na forma desta secao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, 83° da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacgéo, no
caso de contratacGes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emisséo;

8.12.3. os dados do contrato e do 6rgdo contratante;
8.12.4. o periodo respectivo de execuc¢ao do contrato;

8.12.5.0 valor a pagar; e
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8.12.6. eventual destaque do valor de retenc¢des tributarias cabiveis.

8.13. Havendo erro na apresentagcdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstancia que
impeca a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apés a comprovacao da regularizagdo da situacao, sem 6nus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagcdo mencionada no art.
68 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.15. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1 verificar a manutencédo das condi¢cfes de habilitacdo exigidas;

8.15.2. identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo/contratacdo no &mbito do 6rgdo ou
entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, serd providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

8.17. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos
orgaos responsaveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto
a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessérias & rescisdo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execuc¢do do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua situacéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizacdo da liquidacdo da
despesa, conforme secao anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado seréo atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice IPCA de
correcao monetaria.[A4]

Forma de pagamento

8.22. pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgéo tributaria prevista na legislacao aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando
da realizacdo do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislacao vigente.[A5]

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
nao sofrerd a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovacgao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

9. Forma de Selecao e Critério de Julgamento da Proposta

9.2. O fornecedor sera selecionado por meio de contratacao direta, realizada na forma de dispensa de licitacao eletronica,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, tendo em vista que o valor estimado da
contratacdo enquadra-se no limite legal para dispensa, conforme demonstrado nos autos do processo administrativo.

O critério de julgamento adotado serd o de menor preco, observadas as especificagoes técnicas e as condi¢des estabelecidas neste Termo de Referéncia.

Forma de Fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto sera realizado de forma integral, em remessa tinica, conforme prazos e condi¢ées definidos
neste Termo de Referéncia.

Critérios de Aceitabilidade de Precos

9.4. O preco sera considerado aceitavel quando compativel com os valores de referéncia apurados na pesquisa de precos
constante do processo administrativo, nao sendo admitidos valores superiores aos estimados pela Administracao.

Exigéncias de Habilitacao

9.5. Para fins de habilitacao, o fornecedor devera comprovar o atendimento aos requisitos minimos exigidos pela
legislacdo, preferencialmente por meio de consulta ao SICAF, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

Habilita¢ao Juridica

9.6. A habilitacado juridica sera comprovada mediante registro valido no SICAF, ou, na impossibilidade, pela apresentacao
dos documentos legalmente exigidos conforme a natureza juridica do fornecedor.

Habilitacao Fiscal, Social e Trabalhista

9.7. A regularidade fiscal, social e trabalhista sera comprovada por meio de consulta aos sistemas oficiais, especialmente ao
SICAF, abrangendo:

® inscricdo no CNPJ ou CPF, conforme o caso;

® regularidade perante a Fazenda Nacional;

® regularidade com o FGTS;

® inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho;

® regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital, quando aplicavel.
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Qualificacao Econémico-Financeira

9.8. Em razao da natureza do objeto, do baixo risco da contratacao e do valor envolvido, nao sera exigida comprovacao de
qualificacdo econémico-financeira, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021.

Qualificacao Técnica

9.9. Em razao de tratar-se de fornecimento de bens comuns, com especificacoes padronizadas e usuais no mercado, nao
sera exigida comprovacao de qualificacao técnica, sendo suficiente o atendimento integral as especificacdes constantes
neste Termo de Referéncia.

Disposicoes Gerais sobre Habilitacao

9.10. A Administracao podera realizar diligéncias para esclarecer ou complementar a instrucao do processo, vedada a
inclusdo posterior de documento ou informacao que deveria constar originariamente da proposta ou da habilitacao.

9.11. Nao serdao aceitos documentos com inconsisténcia de CNPJ/CPF, salvo nos casos legalmente permitidos.

9.12. Serao aceitos documentos emitidos em nome da matriz ou da filial, conforme o caso, observadas as disposicdes legais
aplicaveis.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

10. Do Valor Estimado da Contratacdo

10.1. O custo estimado total da contratacdo, que corresponde ao valor maximo aceitavel, é de R$ 18.279,93 (dezoito mil,
duzentos e setenta e nove reais e noventa e trés centavos), conforme custos unitarios constantes da tabela contida no item
1.1 deste Termo de Referéncia.

10.4. A estimativa de custo foi elaborada com base em pesquisa de precos realizada pela Administrac¢ao, considerando os
valores praticados no mercado para bens com caracteristicas equivalentes, bem como o baixo risco envolvido na
contratacao, compativel com a natureza do objeto e a forma de fornecimento, nao sendo aplicavel matriz de risco formal.

10.5. Nao se aplica o disposto nos subitens relativos a Registro de Precos, tendo em vista que a presente contratacao nao
sera realizada por esse sistema.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11. Adequacdo Orcamentaria

A despesa decorrente da presente contratacdo correra a conta de dotagdo orcamentaria propria, consignada no or¢camento vigente do 20° Batalhdo de
Infantaria Blindado, estando compativel com o Plano de Aplicacdo de Recursos e com a programacdo orcamentéria da Organizacdo Militar.

A emissdo da Nota de Empenho constituira o instrumento habil para a formalizacdo da contratacdo, condicionada a prévia disponibilidade
orcamentaria, em atendimento ao disposto no art. 7°, §2°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021.
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12. DISPOSICOES FINAIS
12. Disposicoes Finais

12.1. As informacoes contidas neste Termo de Referéncia nao sao classificadas como sigilosas, nos termos da legislacao
vigente.

13. ANEXO I Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato

1.Formalizacdo da Contratacao

A presente contratacdo sera formalizada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 95, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de
compra com entrega imediata e integral de bens, sem previsao de obrigacdes futuras, inclusive quanto a assisténcia técnica.

O aceite da Nota de Empenho pelo adjudicatario implica reconhecimento de que este instrumento substitui o contrato, vinculando o fornecedor a sua
proposta, ao Aviso de Dispensa Eletronica, ao Termo de Referéncia e aos demais documentos do processo.

2. Vigéncia

A vigéncia da contratacdo sera aquela estabelecida no Termo de Referéncia, limitada ao periodo necessario para a entrega integral do objeto,
extinguindo-se automaticamente com o cumprimento das obrigacdes pelas partes, nos termos do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

3. Obrigacodes do Contratante
Constituem obrigac¢des do Contratante:
® receber o objeto nas condicdes estabelecidas;
® acompanhar e fiscalizar o fornecimento;
® efetuar o pagamento conforme disposto no Termo de Referéncia;
® aplicar as sangdes cabiveis, quando necessério.
4. Obrigacoes do Contratado
Constituem obrigac¢des do Contratado:
® fornecer os bens conforme as especificagdes, prazos e condigdes estabelecidas;
® responsabilizar-se por vicios ou defeitos dos produtos;
® manter regularidade fiscal e cadastral durante a execugao;
® atender as determinacdes da fiscalizacdo.
5. Extincao da Contratacao

A contratagdo serd extinta automaticamente com o cumprimento integral do objeto, sem necessidade de termo especifico, ou nas demais hip6teses
previstas na Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditério e a ampla defesa, quando aplicavel.

6. Casos Omissos

Os casos omissos serdo resolvidos pela Administragdo, a luz da Lei n® 14.133/2021 e demais normas aplicaveis.

7. Alteracodes

Eventuais alteragdes observardo o disposto nos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, quando cabiveis, respeitada a natureza da contratacao.
8. Foro

Fica eleito o Foro da Justica Federal da Secao Judiciaria do Parana, para dirimir eventuais controvérsias decorrentes da contratagdo.
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14. ANEXO II TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

Por meio deste instrumento, a empresa vencedora da Dispensa Eletronica , regularmente habilitada no processo, declara que esta ciente e concorda
com todas as disposicdes e obrigacdes previstas no Aviso de Contratacdo Direta, no Termo de Referéncia e nos demais documentos que integram o
referido procedimento de contratagdo do 20° Batalhdo de Infantaria Blindado, comprometendo-se a cumpri-los integralmente.

Declara, ainda, sob as penas da lei, a veracidade e legitimidade das informacdes e documentos apresentados durante o processo de contratagao.

15. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.

DIEGO MURILO MARTINS

Responsavel pela contratacdo direta

1Y
t'; Assinou eletronicamente em 01/07/2026 as 14:15:41.

MAURILIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Autoridade competente

&"F Assinou eletronicamente em 06/07/2026 as 15:05:03.
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	4.42. O objeto da contratação não se enquadra em margem de preferência, nos termos da legislação vigente, inexistindo ato normativo específico que a autorize para os bens objeto desta contratação.

	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5. Condições de Entrega
	5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, em remessa única.
	5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, para que eventual pleito de prorrogação de pr
	5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
	Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
	5.5. O prazo de garantia dos bens será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	5.8. A garantia será prestada com vistas a assegurar que os bens fornecidos permaneçam em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
	5.9. A garantia abrange a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito de fabricação, a ser realizada pelo próprio Contratado, conforme aplicável à natureza do objeto.
	5.10. Entende-se por vício ou defeito aquele que torne o bem impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina, ou que lhe diminua o valor, conforme definido no Código de Defesa do Consumidor.
	5.11. Os bens que apresentarem vício ou defeito durante o período de garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, com características iguais ou superiores às originalmente forn
	5.12. Uma vez notificado, o Contratado deverá proceder à substituição do bem no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da ciência formal da notificação.
	5.13. O prazo indicado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação formal e justificada do Contratado, aceita pela Administração.
	5.16. Os custos referentes ao transporte, retirada e nova entrega dos bens cobertos pela garantia serão de responsabilidade exclusiva do Contratado.
	5.17. A garantia legal do objeto possui prazo de vigência próprio e independente da vigência contratual, permitindo a aplicação de penalidades em caso de descumprimento de suas condições, mesmo após o

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. A gestão da contratação será realizada pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que o instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, a qua
	6.2. A contratação deverá ser executada fielmente pela Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Nota de Empenho, respondendo cada parte pelas consequências d
	6.3. As comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser realizadas preferencialmente por escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais, sempre que o ato assim permitir.
	6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, relacionadas à gestão, acompanhamento ou correção da execução 

	Fiscalização da Contratação
	6.5. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) pela Administração, ou por seus respectivos substitutos, conforme previsto na legislação vigente.
	Fiscalização Técnica
	6.6. O fiscal técnico será responsável por acompanhar o fornecimento dos bens, verificando a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência
	6.7. O fiscal técnico registrará no processo administrativo as ocorrências relacionadas à execução da contratação, indicando, quando necessário, as medidas adotadas para saneamento de eventuais inconf
	6.8. Identificada qualquer irregularidade, o fiscal técnico notificará a Contratada para adoção das providências corretivas cabíveis, estabelecendo prazo compatível com a natureza da pendência.
	Fiscalização Administrativa
	6.9. O fiscal administrativo acompanhará os aspectos administrativos da contratação, incluindo o controle do empenho, do recebimento, da liquidação e do pagamento, bem como a verificação da regularida
	6.10. Constatado descumprimento de obrigações, o fiscal administrativo comunicará o fato ao gestor da contratação para adoção das medidas cabíveis.
	6.11. A fiscalização observará, no mínimo, as seguintes rotinas:
	6.12. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por eventuais irregularidades, ainda que decorrentes de vícios, imperfeições técnicas ou fornecimento de material 

	Gestor da Contratação
	6.13. Caberá ao gestor da contratação:

	6. Modelo de Gestão da Contratação
	6.1. A gestão da contratação será realizada pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que o instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, a qua
	6.2. A contratação deverá ser executada fielmente pela Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Nota de Empenho, respondendo cada parte pelas consequências d
	6.3. As comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser realizadas preferencialmente por escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos oficiais, sempre que o ato assim permitir.
	6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, relacionadas à gestão, acompanhamento ou correção da execução 

	Fiscalização da Contratação
	6.5. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) pela Administração, ou por seus respectivos substitutos, conforme previsto na legislação vigente.
	Fiscalização Técnica
	6.6. O fiscal técnico será responsável por acompanhar o fornecimento dos bens, verificando a conformidade dos materiais entregues com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência
	6.7. O fiscal técnico registrará no processo administrativo as ocorrências relacionadas à execução da contratação, indicando, quando necessário, as medidas adotadas para saneamento de eventuais inconf
	6.8. Identificada qualquer irregularidade, o fiscal técnico notificará a Contratada para adoção das providências corretivas cabíveis, estabelecendo prazo compatível com a natureza da pendência.
	Fiscalização Administrativa
	6.9. O fiscal administrativo acompanhará os aspectos administrativos da contratação, incluindo o controle do empenho, do recebimento, da liquidação e do pagamento, bem como a verificação da regularida
	6.10. Constatado descumprimento de obrigações, o fiscal administrativo comunicará o fato ao gestor da contratação para adoção das medidas cabíveis.
	6.11. A fiscalização observará, no mínimo, as seguintes rotinas:
	6.12. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por eventuais irregularidades, ainda que decorrentes de vícios, imperfeições técnicas ou fornecimento de material 

	Gestor da Contratação
	6.13. Caberá ao gestor da contratação:

	7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	7.2.4. Multa
	7.2.4.1. Multa moratória, para atraso injustificado na entrega do objeto, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 15% (quinze por cento) 
	7.2.4.2. Multa compensatória, para a inexecução parcial do objeto, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação, conforme a gravidade da infração.
	7.2.4.3. Multa compensatória, para a inexecução total do objeto, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.
	7.2.4.4. Multa compensatória, para o descumprimento de obrigações acessórias previstas neste Termo de Referência ou na Nota de Empenho, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contra

	7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, observado o princípio da proporcionalidade.
	7.5. Antes da aplicação de qualquer sanção, será assegurado ao interessado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.
	7.6. Caso o valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis seja superior ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, a diferença será cobrada administrativamente ou
	7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	7.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133,
	7.8.1. As notificações serão realizadas por meio eletrônico, utilizando-se os endereços de e-mail informados na proposta comercial e os cadastrados no SICAF.
	7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta ou cadastrados no SICAF serão considerados válidos para fins de comunicação oficial, não cabendo alegação de desconhecimento.

	7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
	7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
	7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada nos casos de abuso de direito, fraude ou confusão patrimonial, observados o contraditório, a ampla defesa e a análise jurídica pr
	7.12. O Contratante informará e manterá atualizados os registros das sanções aplicadas no SICAF, bem como nos cadastros CEIS e CNEP, quando cabível, nos prazos legais.
	7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.14. Os débitos do Contratado decorrentes de multas administrativas e/ou indenizações poderão ser compensados com créditos devidos pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26

	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	9. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta
	9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, realizada na forma de dispensa de licitação eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 202

	Forma de Fornecimento
	9.3. O fornecimento do objeto será realizado de forma integral, em remessa única, conforme prazos e condições definidos neste Termo de Referência.

	Critérios de Aceitabilidade de Preços
	9.4. O preço será considerado aceitável quando compatível com os valores de referência apurados na pesquisa de preços constante do processo administrativo, não sendo admitidos valores superiores aos e

	Exigências de Habilitação
	9.5. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar o atendimento aos requisitos mínimos exigidos pela legislação, preferencialmente por meio de consulta ao SICAF, nos termos da Lei nº 14.133
	Habilitação Jurídica
	9.6. A habilitação jurídica será comprovada mediante registro válido no SICAF, ou, na impossibilidade, pela apresentação dos documentos legalmente exigidos conforme a natureza jurídica do fornecedor.
	Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	9.7. A regularidade fiscal, social e trabalhista será comprovada por meio de consulta aos sistemas oficiais, especialmente ao SICAF, abrangendo:
	Qualificação Econômico-Financeira
	9.8. Em razão da natureza do objeto, do baixo risco da contratação e do valor envolvido, não será exigida comprovação de qualificação econômico-financeira, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2
	Qualificação Técnica
	9.9. Em razão de tratar-se de fornecimento de bens comuns, com especificações padronizadas e usuais no mercado, não será exigida comprovação de qualificação técnica, sendo suficiente o atendimento int

	Disposições Gerais sobre Habilitação
	9.10. A Administração poderá realizar diligências para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
	9.11. Não serão aceitos documentos com inconsistência de CNPJ/CPF, salvo nos casos legalmente permitidos.
	9.12. Serão aceitos documentos emitidos em nome da matriz ou da filial, conforme o caso, observadas as disposições legais aplicáveis.

	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10. Do Valor Estimado da Contratação
	10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 18.279,93 (dezoito mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos), conforme custos unit
	10.4. A estimativa de custo foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada pela Administração, considerando os valores praticados no mercado para bens com características equivalentes, bem com
	10.5. Não se aplica o disposto nos subitens relativos a Registro de Preços, tendo em vista que a presente contratação não será realizada por esse sistema.
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